CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE
LEI N° 8035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, QUE “APROVA O PLANO
NACIONAL DE EDUCACAO PARA O DECENIO 2011-2020 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

PROJETO DE LEI N°8.035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de Educacdo para o periodo 2011-2020 e da& outras
providencias

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a estratégia 15.18 a Meta 15 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10, com a seguinte
redagéo:

Assegurar, na formacédo continuada dos profissionais da educacdo, dos/das trabalhores/as da
educacédo do ensino regular, cursos de Libras, curso de Portugués como Segunda Lingua, contetdos
referentes & inclusdo de pessoas com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotacéo.

JUSTIFICACAO

Como os profissionais que trabalham com Educagé&o Infantil e com Ensino Bésico para Surdos, em
sua maioria, ndo tém dominio da Libras, é necessario, nessa formacao continuada, incluir cursos de
Libras .

Como esses profissionais ndo tiveram também em sua formacédo académica, contetdos referentes ao
ensino de Portugués como Segunda Lingua, € necesséario também essa formagédo continuada.

Sala da Comissao, em de de 2011.

Deputado DR. UBIALI



